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PORTARIA NO 129 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2O2L

EXONERA CARGO EFETIVO

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme requerimento protocolado sob o No 645/202L de 23

de fevereiro de 202L,

RESOLVE

Aft. 10 - EXONERAR a pedido, a partir do dia 23 de fevereiro de

202L, o senhor yANDO GOLFETTO, portador do RG No 706tL425-14 SSP/RS e

inscritò no CpF/MF sob No 720.957.330-53, do cargo de provimento efetivo de

Técnico Esportivo, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Alt. 20 - Fica vago o cargo de Técnico Esportivo, diante da exoneração

do servidor acima mencionado.

Art. 30 - Esta Portariã entra em vigor na data de sua publicação'
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